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Rua João Lopes Filho, 120, centro, tele

 

R E S O L V E: 

Artigo 1º) ADMITIR, 

portador do RG 64.***.***-7 SSP/SP, CPF 

sua classificação em 10º  lugar no Concurso Público nº 001/202

Organização Escolar,  referência “

no quadro de empregos da Lei Complementar nº 

Artigo 2º) Esta Portaria entrará em vigor na 

Julho de 2024. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGATUBA, 

 
 
 
Afixada no quadro da Prefeitura 
Angatuba, 20/12/2024. 

itttuuurrraaa   dddooo   MMMuuunnniiicccííípppiiiooo   dddeee   AAA
Estado de São Paulo  

Rua João Lopes Filho, 120, centro, telefone (15) 3255-9500 Angatuba - SP - CEP 18240

www.angatuba.sp.gov.br  

PORTARIA Nº 472/2024 
De 20/12/2024 

 

NÍCOLAS BASILE ROCHEL

de Angatuba do Estado de São Paulo, usando das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei: 

ADMITIR, a partir desta data o Sr. VINICIUS MANOEL ROCHEL VIEIRA

SSP/SP, CPF 540.***.***-82 e do PIS/PASEP 271

lugar no Concurso Público nº 001/2023, para exercer o e

referência “E-1”, ficando lotado junto a Secretaria Municipal de 

no quadro de empregos da Lei Complementar nº 060/2023 de 21 de Novembro de 2023

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroativos a 

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGATUBA, 20 DE DEZEMBRO

 
 
 

NÍCOLAS BASILE ROCHEL 
Prefeito Municipal 

 

AAAnnngggaaatttuuubbbaaa   

CEP 18240-047 – INTERNET: 

COLAS BASILE ROCHEL, Prefeito do Município 

de Angatuba do Estado de São Paulo, usando das atribuições 

VINICIUS MANOEL ROCHEL VIEIRA, 

271.*****.78-5, em vista de 

para exercer o emprego de Agente de 

Secretaria Municipal de Educação, constante 

060/2023 de 21 de Novembro de 2023. 

e seus efeitos retroativos a 01 de 

DEZEMBRO DE 2024. 


